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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

      ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
    PREFEITURA MUNICIPAL 
       Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 

    

 

AVISO DE DISPENSA nº 046/2025PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, 
INCISO II da Lei 14.133/2021 e Decreto de nº 052/2025 de 06 de janeiro de 2025 – 

Processo Administrativo nº 247/2025. 

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 

municipal pretende realizar a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

instalação de Luminárias Públicas, retirada e realocação de postes de concreto, 

incluindo a adequação da rede elétrica de Iluminação Pública do Município de Souto 

Soares/BA, em todo perímetro urbano da BA 122 da Sede e do Distrito de Segredo, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Valor Global Estimado R$ 55.233,33 (cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e 

trinta e três centavos). Podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: DIA 07/01/2026, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da 

CPL, situada na avenida josé Sampaio, nº 08, prédio, centro, souto soares/BA – cep – 46.990-

000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 ás 17h:00 até 04/01/2026. 

 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 

https://www.soutosoares.ba.gov.br/ 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José 

Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 

08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 ás 17h:00 de segunda a sexta feira. 

 

Souto Soares/BA, 31 de dezembro de 2025. 

 

Mateus Patrício dos Anjos 

Agente de Contratação 
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DISPENSA nº 046/2025PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
de nº 052/2025 de 06 de janeiro de 2025 – Processo Administrativo nº 247/2025. 
 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de 
Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 07/01/2026, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) NO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, ou poderão ser 

protocoladas presencialmente na sala da CPL, situada na avenida josé Sampaio, nº 08, prédio, centro, souto 

soares/BA – cep – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 ás 17h:00 até 07/01/2026. 

 

1 – OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de Luminárias Públicas, retirada e realocação 
de postes de concreto, incluindo a adequação da rede elétrica de Iluminação Pública do Município de Souto 
Soares/BA, em todo perímetro urbano da BA 122 da Sede e do Distrito de Segredo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente foi elaborado em atendimento as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas atualizações, que 
regulamentam o art. 37, XXI da Constituição Federal. 
 
3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
3.1 Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por meio de 
documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade compatível com o 
objeto, bem como as que atendam às exigências do edital e seus anexos.  
 
3.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14133/2021;  
b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista, conforme inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14133/2021;  
c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram 
sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação;  
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d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 14 da Lei 
Federal nº 14133/2021;  
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa. 
 

3.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso seja 
representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 
devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 
cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa. 

 
3.4. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica: A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mediante apresentação de no 
mínimo, 01 (um) atestado (s) da prestação dos serviços executados pela empresa, expedidos por pessoa jurídica 
de direito público ou Privado indicando a execução anterior dos serviços compatíveis com o objeto desta 
contratação. 
b) Apresentação de Registro no CREA/CAU/CFT e Responsável Técnico (RT)  
c) Apresentação de registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Registro no CFT;  
d) Indicação de um Responsável Técnico (RT) habilitado, com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) referente aos serviços de instalação elétrica e iluminação 
pública.  
e) Capacidade Operacional e Equipamentos Para garantir a execução adequada dos serviços, a empresa deverá 
apresentar Declaração que dispõe de: I) Equipe qualificada, incluindo engenheiros eletricistas e técnicos 
especializados; II) Equipamentos necessários, como plataformas elevatórias, EPIs para trabalho em altura e 
ferramentas apropriadas para instalação de luminárias. 
 
3.5A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
 
3.6 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 
obedecer ao valor estipulado no Termo de Referência. 
 
3.7. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:  
Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 
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a) Proposta de preço, contendo valor unitário, em moeda real; 
b) Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
c) Declaração Unificada. 
 
4 - DO VALOR ESTIMADO: 
O valor total estimado para esta contratação será de $ 55.233,33 (cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos). 
 
5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 
Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PROJETO/ATIVIDADE: 1005 – Ampliação do Sistema de Iluminação Pública 
Classificação Econômica: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 1500 

 
6 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste” do 
satisfatório atendimento do especificado. 
6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
7. DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão respectivamente a 
Secretaria Municipal de Educação e ao Gestor de Contratos, conforme Decreto nº 053 e 057 de 06 de janeiro de 
2025. 
7.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete 
ônus para o Município ou modificação na contratação.  
7.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo 
Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a adoção 
de medidas convenientes 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
8.1.1. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 
oriundas das obrigações contraídas;  
8.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registradas durante a execução 
do objeto;  
8.1.3. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, garantindo-lhe a ampla defesa; 
8.1.4. Assegurar – se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato;  
8.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor contratado;  
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8.1.6. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 
Fornecedor pela completa e perfeita execução do contrato. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
9.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação;  
9.2. Manter, durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no processo;  
9.3. Comunicar qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;  
9.4. Não subcontratar o objeto da presente licitação;  
9.5. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados na Lei Federal nº. 
14.133/2021;  
9.6. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. A presente dispensa de licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato 
superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de 
terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos.  
10.2 - Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o endereço e os 
números de telefone e e-mail. 
10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos do Edital, 
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
 

11. INTEGRAM ESTE EDITAL 
 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

 Anexo III– Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 Anexo IV – Declaração Unificada; 
 
 

Souto Soares, 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 

Mateus Patricio dos Anjos 
Agente de Contratação  

Decreto nº 26, em 6 de janeiro de 2025 
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ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de Luminárias Públicas, retirada e realocação 
de postes de concreto, incluindo a adequação da rede elétrica de Iluminação Pública do Município de Souto 
Soares/BA, em todo perímetro urbano da BA 122 da Sede e do Distrito de Segredo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2 – DESCRITIVO/ QUANTITATIVO: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS UND QUANT
VALOR 

UNT  
VALOR 
TOTAL  

1 

Serviço de retirada de postes 
públicos de concreto, incluindo 
a realocação e adequação da 
rede elétrica UND 13 R$ 1.933,33 R$  25.133,33  

2 

Serviço de Instalação de 
Luminárias Pública em postes 
de concreto UND 258 R$   116,67 R$  30.100,00  

 
3 - DA JUSTIFICATIVA: 
 
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de modernização, ampliação e adequação do 
sistema de Iluminação Pública do Município de Souto Soares/BA, especificamente no perímetro urbano da BA 
122, abrangendo a Sede do Município e o Distrito de Segredo. 
O sistema atual de iluminação pública apresenta deficiências estruturais, com luminárias obsoletas, postes em 
locais inadequados e trechos da rede elétrica que não atendem plenamente às normas técnicas vigentes, 
comprometendo a segurança de pedestres, motoristas e moradores locais. Além disso, a BA 122 constitui via de 
grande relevância para a mobilidade urbana, o tráfego intermunicipal e o desenvolvimento econômico local, 
exigindo condições adequadas de visibilidade e segurança viária, especialmente no período noturno. 
A instalação de novas luminárias públicas, bem como a retirada e realocação de postes de concreto, associadas à 
adequação da rede elétrica de iluminação pública, contribuirá significativamente para a melhoria da eficiência 
energética, redução de custos de manutenção, aumento da durabilidade dos equipamentos e elevação do nível de 
segurança pública e viária. Tais intervenções também favorecem a valorização dos espaços urbanos e o bem-
estar da população. 
Ressalta-se que os serviços demandam mão de obra especializada, equipamentos apropriados e observância 
rigorosa às normas técnicas da ABNT, às exigências da concessionária de energia elétrica e à legislação 
aplicável, o que justifica a contratação de empresa legalmente habilitada e tecnicamente capacitada para a 
execução dos serviços. 
Diante do exposto, a contratação mostra-se necessária e indispensável para garantir a eficiência, a continuidade 
e a qualidade dos serviços públicos prestados, atendendo ao interesse público e aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e segurança. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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4.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 
nesse termo de referência.  
4.2 Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na legislação 
em vigor, bem como atende às necessidades da prefeitura Souto Soares/BA no que tange às exigências  
4.3. A prestação dos serviços e/ou fornecimento do bem não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
4.4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  
a) A empresa contratada será responsável pela execução dos seguintes serviços:  
I- Substituição das luminárias existentes por modelos mais eficientes;  
II - Retiradas e realocações de postes de concreto;  
III- Testes e aferições para garantir a conformidade e funcionamento adequado;  

IV- Garantia da segurança elétrica e estrutural durante a execução do serviço;  Atendimento aos prazos 
estabelecidos no contrato. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
5.1. Da Contratada 
São obrigações da CONTRATADA, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, o 
seguinte:  
5.1.1. Executar o objeto nas especificações contidas neste termo de referência;  
5.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que impeça a execução do serviço contratado;  
5.1.3. Não subcontratar outras empresas para fornecimento do material aqui descritos;  
5.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviçoprestado; 
5.1.5. Atender àexecução deste termo de referência, observando o prazo de vigência deste instrumento.  
5.2. Da Contratante:  
São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, 
o seguinte: 
5.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;  
5.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora com 
relação ao objeto desta licitação;  
 
6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
6.3. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final da defesa apresentada. 
 
7. DA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA  
7.1. A estimativa de contratação é 03 (três) meses;  
7.1.1. A etapa de execução, de conclusão e de entrega do objeto será acompanhada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
8. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  
8.1. O valor total estimado dos serviços discriminados será de R$ 55.233,33 (cinquenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor público responsável pela fiscalização.  
8.1.1. Transcorrido a fase de habilitação, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável.  
8.2. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente.  
8.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento, 
para o exercício de 2026, na seguinte dotação: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PROJETO/ATIVIDADE: 1005 – Ampliação do Sistema de Iluminação Pública 
Classificação Econômica: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 1500 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
10.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os servidores 
decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA. 

 
 

Vagno Sousa de Oliveira 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 
 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 247/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 046/2025PMSSDI 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:      
    

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de Luminárias Públicas, retirada e 
realocação de postes de concreto, incluindo a adequação da rede elétrica de Iluminação Pública do Município de 
Souto Soares/BA, em todo perímetro urbano da BA 122 da Sede e do Distrito de Segredo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR UNT  VALOR TOTAL  

1 

Serviço de retirada de postes públicos de 
concreto, incluindo a realocação e 
adequação da rede elétrica UND 13  

2 
Serviço de Instalação de Luminárias 
Pública em postes de concreto UND 258  

VALOR GLOBAL 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXOIII 

MODELODEDECLARAÇÃODEENQUADRAMENTOMEEPP 
 
 

Dispensa nº 046/2025PMSSDI 

Processo Administrativo nº 247/2025 
 
 

Eu

 ,subscritoabaixo,DECLAROqu

eaempresa (qualificação da empresaproponente)  ,pessoajurídica

especificamente 

paraparticipaçãonapresentecontratação,fazjusaotratamentodiferenciadop

revistonaLeiComplementar123/2006,porestarcontidanoroldebeneficiários

doartigo3ªdareferidaLei. 

 
DECLAROtambém,ciênciadequeaprestação de 

informaçõesinverídicassujeitará a empresa, às 

penalidadesprevistasnalegislação criminaletributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime 

aordemtributária(art.1ºdaLein°8.137,de27dedezembrode1990). 

 

 

 

 /,de de2025. 
 
 
 
 

NomeeAssinaturadorepresentantelegal 
 
 

*UTILIZARO PAPELTIMBRADODAEMPRESA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 

Dispensa nº 046/2025PMSSDI 

Processo Administrativo nº 247/2025 
 

A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº_______________________________ sediada na 
Rua____________________________________________________,  nº________,  
bairro____________________________________, na cidade 
de_____________________________________, com o endereço 
eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  
de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins de participação da DISPENSA Nº 046/2025PMSSDI, DECLARA sob as penalidades 
cabíveis, que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) 
do RG sob nº................................................e   CPF   nº................................................., cuja 
função/cargo é ............................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura   do Contrato ou instrumento equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 
entrega das propostas. 
 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:_________________________________________________________________________ 
 E-mail: 
Telefone: 
 
IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................................., portador(a) 
do CPF/MF sob n.º............................................, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar 
a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 
 
 

______________________/_____,______de____________de 2025. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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